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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DE MARINGÁ – PARANÁ 
 
 
 
 

 

 

PROCESSO:   0024234-08.2022.8.16.0017     
 CLASSE PROCESSUAL: 129 - RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
ASSUNTO PRINCIPAL: 7708 - NOVAÇÃO 
 

 

INDÚSTRIA DE MASSAS SÃO GABRIEL LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), e D TRIGO 

ALIMENTOS LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), qualificados nos presentes autos, vêm à 
d. presença de V. Exa. a fim de expor e requerer o que segue: 

 
Em recente manifestação (Ref. mov. 246.1), as Recuperandas solicitaram a 

homologação do Plano de Recuperação Judicial com base na ausência de 
objeção de credores, conforme dispõe o art. 58 da Lei 11.101/2005. E, para fim de 
atendimento ao art. 57 da mesma Lei, trazem aos autos as Certidões Negativas de 
Débitos tributários, comprovando sua regularidade. 

 
Pugnam, outrossim, pela apreciação do pedido, com urgência. 
 
Termos em que, 
Pede deferimento. 
 
Maringá, 12 de junho de 2024. 

 

ADRIANA ELIZA FEDERICHE MINCACHE         
OAB/PR 34.429  
 
ALAN ROGÉRIO MINCACHE  
OAB/PR 31.976 
 
ANDRÉ LAWALL CASAGRANDE 
OAB/PR 50.866 
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 033754974-83

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 37.992.418/0001-32
Nome: D TRIGO ALIMENTOS LTDA
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 09/10/2024 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: D TRIGO ALIMENTOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL
CNPJ: 37.992.418/0001-32 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:48:32 do dia 11/06/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/12/2024.
Código de controle da certidão: 464E.FD2D.9304.E00B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Nº 151583/2024

Certificamos, conforme requerido por D TRIGO ALIMENTOS LTDA EM 

RECUPERACAO JUDICIAL, CPF/CNPJ nº 37.992.418/0001-32, para fins DE DIREITO, 

que NÃO CONSTAM DÉBITOS MUNICIPAIS (impostos, taxas, contribuições, receitas 

não tributárias, inscritos em dívida ativa ou não dos Cadastros Mobiliários e Imobiliários) 

até a presente data em nome de D TRIGO ALIMENTOS LTDA EM RECUPERACAO 

JUDICIAL, CPF/CNPJ nº 37.992.418/0001-32, situado(a) na cidade de Maringá.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal em cobrar débitos posteriormente 

apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.	

SITUAÇÃOCADASTRO SITUAÇÃOCADASTRO CADASTRO SITUAÇÃO

Na presente data, o(s) Alvará(s) referente(s) ao(s) cadastro(s) mobiliário(s) abaixo 

encontra(m)-se:

225504 Alvará vencido

Emitida em: 11/06/2024

Válida até: 10/08/2024

Certidão emitida com base nas normas:

CTN - Código Tributário Nacional

CTM - Código Tributário Municipal

Decreto Municipal nº 1500/2017

Código de Autenticação: B831EF5DDA395303893EC6C0D4514C38

Para verificar a autenticidade, consulte o site: http://venus.maringa.pr.gov.br:8090/portal-contribuinte
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: INDUSTRIA DE MASSAS SAO GABRIEL LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL
CNPJ: 05.426.483/0001-04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:30:54 do dia 14/06/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 11/12/2024.
Código de controle da certidão: E252.58D7.1C50.1186
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Nº 148104/2024

Certificamos, conforme requerido por INDUSTRIA DE MASSAS SAO GABRIEL LTDA 

EM RECUPERACAO JUDICIAL, CPF/CNPJ nº 05.426.483/0001-04, para fins DE 

DIREITO, que NÃO CONSTAM DÉBITOS MUNICIPAIS (impostos, taxas, contribuições, 

receitas não tributárias, inscritos em dívida ativa ou não dos Cadastros Mobiliários e 

Imobiliários) até a presente data em nome de INDUSTRIA DE MASSAS SAO GABRIEL 

LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL, CPF/CNPJ nº 05.426.483/0001-04, situado(a) na 

cidade de Maringá.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal em cobrar débitos posteriormente 

apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.	

Emitida em: 06/06/2024

Válida até: 05/08/2024

Certidão emitida com base nas normas:

CTN - Código Tributário Nacional

CTM - Código Tributário Municipal

Decreto Municipal nº 1500/2017

Código de Autenticação: 8B834A139F997B7F23AF7AC88D2073BD

Para verificar a autenticidade, consulte o site: http://venus.maringa.pr.gov.br:8090/portal-contribuinte
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